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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

Estudo Técnico Preliminar 172/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 10246/2026

2. Informações Gerais

DEMANDA DESCRIÇÃO RESUMIDA

Aquisição de Materiais Médicos Hospitalares e Soluções 
para Hemodiálise, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde por um período de 12 (doze) 
meses

SETOR DEMANDANTE Almoxarifado SEMSAU

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Dhemeffer Carol Oliveira - Mat. 164261

Franciele de Matos Manique Barreto - Mat. 27243

Katya Lilia Carneiro - Mat. 10951

Michelly Ferreira da Rocha Silva - Mat. 14318

Rogério Antunes de Moraes - Mat. 32115

SERVIDOR RESPONSÁVEL Luandre Rafael da Silva - Mat 15809

TELEFONE SERVIDOR (69) 3516-2145

EMAIL SERVIDOR almoxarifado5.semsau@gmail.com

GESTOR RESPONSÁVEL Gabriel Santos Dalla Costa - Decreto 23.654/2026

TELEFONE GESTOR (69) 3516-2195

EMAIL GESTOR fms.ariquemes@gmail.com

 

2.1. As contratações governamentais exercem significativo impacto na atividade econômica nacional, considerando o volume de recursos
públicos mobilizados e sua função como instrumento essencial de execução de políticas públicas. Nesse contexto, o planejamento
rigoroso e metodologicamente estruturado possibilita contratações mais eficientes e econômicas, uma vez que estudos técnicos
preliminares conduzem à identificação de novas soluções, metodologias e modelagens disponibilizadas pelo mercado, resultando na
melhoria qualitativa do gasto público e na gestão eficiente dos recursos orçamentários.

2.2. A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 18, inciso I, que a descrição da necessidade da contratação deve
fundamentar-se em Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento que caracteriza o interesse público envolvido e apresenta a solução
mais adequada às necessidades da Administração. No âmbito municipal, o Decreto nº 19.228/2022 define o ETP como documento
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constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, responsável por caracterizar o interesse público e identificar a melhor
solução aplicável ao caso concreto, servindo de base aos projetos subsequentes, desde que se conclua pela viabilidade técnica,
econômica e jurídica da contratação pretendida.

2.3. O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação
pretendida, bem como reunir os elementos essenciais que comporão o Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme aplicável.
Busca-se, assim, fundamentar a necessidade da contratação, demonstrar a compatibilidade entre a solução proposta e o interesse
público, além de viabilizar a alocação eficiente dos recursos orçamentários disponíveis.

3. Introdução

3.1. A Equipe de Planejamento, elaborou os Estudos Técnicos Preliminares para a aquisição dos itens constantes no DFD nº 15/SEMSAU
/ALMX/2026 (ID 3811788), analisando a sua viabilidade e levantando os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de
Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ariquemes, em
conformidade com o disposto no art. 03 do Regulamento de Procedimento para o Planejamento das Licitações e Contratações, disposto
no Decreto Municipal nº 19.228, de 21 de novembro de  2022.

4. Descrição da necessidade

4.1 A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais médico-hospitalares
diversos, incluindo dispositivos para aspiração, infusão, monitorização hemodinâmica, acesso vascular, drenagem, coleta de amostras
biológicas, curativos avançados, equipamentos auxiliares e insumos utilizados em terapias especializadas, como hemodiálise, destinados
a atender as demandas das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Ariquemes.

4.2 Os itens contemplados são indispensáveis para a execução de procedimentos assistenciais de média e alta complexidade,
abrangendo desde atendimentos de urgência e emergência até cuidados contínuos e especializados, tais como terapia intensiva,
procedimentos cirúrgicos, anestésicos, monitorização invasiva, nutrição enteral e parenteral, além de tratamento dialítico.

4.3 Destacam-se, entre os materiais a serem adquiridos, dispositivos essenciais para suporte à vida e manutenção de funções vitais,
como cateteres centrais (inclusive umbilicais e de duplo lúmen), equipos para bombas de infusão compatíveis com o parque tecnológico
existente, sistemas de monitorização de pressão arterial invasiva, reanimadores manuais, drenos cirúrgicos e bolsas pressóricas para
infusão rápida. Tais insumos são fundamentais para garantir a segurança e a eficácia dos procedimentos realizados em ambientes
críticos, como Unidades de Terapia Intensiva (UTI), centro cirúrgico e pronto atendimento.

4.4 Adicionalmente, incluem-se materiais voltados à prevenção e tratamento de lesões, como curativos especiais à base de hidrocoloide,
hidrofibra e alginato, os quais contribuem para a adequada cicatrização de feridas, redução de infecções e melhoria na recuperação dos
pacientes. Também compõem o objeto itens de uso rotineiro e contínuo, como luvas de procedimento, coletores de urina (adulto e
infantil), torneirinhas e equipos gravitacionais, indispensáveis para a manutenção dos atendimentos nas unidades básicas e hospitalares.

4.5 No que se refere à terapia renal substitutiva, destacam-se os dialisadores de fibra oca e as soluções para hemodiálise (ácidas e
bicarbonatadas), insumos imprescindíveis para o funcionamento do serviço de hemodiálise, especialmente nas unidades que atendem
pacientes críticos, contribuindo diretamente para a manutenção da vida.

4.6 A aquisição desses materiais se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços de saúde prestados à população, evitando
desabastecimento e prejuízos à assistência, considerando que a ausência desses insumos inviabiliza a realização de procedimentos
essenciais e compromete a qualidade do atendimento.

4.7 Ressalta-se que os produtos deverão atender às normas técnicas vigentes, possuir registro ativo na ANVISA (quando aplicável), além
de apresentar padrões adequados de qualidade, segurança e desempenho, assegurando sua utilização eficaz pelos profissionais de
saúde.

4.8 Dessa forma, a realização do Registro de Preços visa assegurar o fornecimento contínuo e eficiente desses materiais, proporcionando
melhores condições de trabalho às equipes de saúde e garantindo atendimento adequado à população usuária do Sistema Único de
Saúde (SUS) no município de Ariquemes e região do Vale do Jamari.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ALMOXARIFADO DA SAÚDE LUANDRE RAFAEL DA SILVA

ID: 3963596 e CRC: 3E7EE628



3 de 18

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1. A empresa a ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos:

6.1.1. Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério da Saúde/ANVISA, tanto dos
insumos como também, quando couber, dos equipamentos;

6.1.2. Apresentar os catálogos, fichas técnicas ou manuais dos insumos visando à comprovação das especificações solicitadas,
quando necessário;

6.1.3. Comprovar, através da apresentação dos documentos pertinentes, a saúde financeira da empresa, por meio das condições
de qualificação econômico-financeira estabelecidas;

6.1.4. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA),
quando aplicável, do fabricante ou importador;

6.1.5. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância da Secretaria Estadual ou Municipal,
da empresa a ser contratada;

6.1.6. Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT e demais regulamentações aplicáveis, quando couber.

6.2. Os materiais deverão ter prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data da entrega, exceto nos casos em que o produto
comprovadamente possuir prazo de validade inferior em virtude de suas características de composição.

6.3. Os materiais deverão ser entregues, com todas as despesas de transporte, carga, descarga e demais custos logísticos assumidas
pela empresa fornecedora, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde situada na Travessa Saturno, n° 118, Jardim das
Palmeiras, Ariquemes/RO, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas de segunda-feira a quinta-feira, e nas sextas-
feiras das 07:30 às 12:00 horas, telefone para contato (69) 3516-2145. Que deverá ser recebido pela Comissão de Recebimento de

, inserida na estrutura desta SEMSAU, nomeada através da portaria, que será em conformidade com a Nota deMateriais do Almoxarifado
Empenho e/ou ordem de fornecimento.

6.4. O prazo de entrega do objeto pela empresa vencedora não será superior a 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da
nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, considerando que a ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo
destinatário. Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da data de seu envio.

6.5. O recebimento dos materiais ocorrerá de forma provisória, no ato da entrega, para verificação quantitativa, e de forma definitiva, após
a conferência qualitativa e verificação da conformidade com as especificações técnicas, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos,
salvo caso devidamente justificado

6.6. Os materiais que apresentarem defeitos, avarias, inconformidades com as especificações técnicas, ou que estejam fora dos critérios
de validade exigidos deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus para a Administração, no prazo MÁXIMO de 120 (cento e vinte)
horas corridas, contados da notificação.

6.7. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, íntegras e lacradas, contendo identificação do fabricante, número
do lote, data de fabricação e prazo de validade, garantindo sua integridade durante o transporte e armazenamento.

6.8. A contratada deverá assegurar que os produtos fornecidos atendem às normas sanitárias vigentes, às boas práticas de fabricação e
/ou distribuição, conforme regulamentação da ANVISA.

6.9. Não serão aceitos produtos reprocessados, reutilizados, adulterados ou em desacordo com as normas sanitárias e regulamentações
aplicáveis.

6.10. A contratada deverá garantir o fornecimento contínuo dos itens durante a vigência da contratação, conforme a demanda da
Administração, evitando desabastecimento das unidades de saúde.

7. Levantamento de Mercado

7.1. A escolha da solução se deu através de ampla pesquisa de mercado e do conhecimento técnico e prático do objeto a ser contratado,
através da análise da viabilidade de implementação das soluções disponíveis no mercado.

7.2. Sendo assim, de uma forma geral, esta equipe identificou, que na aquisição de pela Administração PúblicaMATERIAIS MÉDICOS 
predominam quatro tipos de soluções:
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7.2.1. Solução 01: Aquisição Através de Licitação mediante Sistema de Registro de Preços

7.2.1.1. De modo geral, na aquisição de Produtos P/ a Saúde de maneira isolada, acredita-se no ganho econômico na compra em
escala, uma vez que os licitantes tendem a ofertar melhores preços e diminuírem suas margens de lucro, a depender do
quantitativo a ser registrado pela Administração.

7.2.1.2. Ademais, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços poderá viabilizar a participação de outros órgãos interessados em
aderir na origem, através da Intenção de Registro de Preços, podendo elevar ainda mais o quantitativo da licitação.

7.2.1.3. Sendo assim, com a utilização do Sistema de Registro de Preço, a Administração tende a economizar nas suas
aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais, tendo em vista que o licitante vencedor,
ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a fornecer os materiais pelo preço acordado e no momento em que for
solicitado.

 

7.2.2. Solução 02: Aquisição por meio de Adesão à Ata de Registro de Preços

7.2.2.1. Por intermédio da Lei nº 14.133, de 2021, que regulamenta a Lei de Licitações e Contratos Administrativos., estabelece-se
a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades, os quais não
participaram na origem da licitação.

7.2.2.2. Dessarte, o atendimento às solicitações de "carona" pelos órgãos não participantes fica condicionado à:

Aceitação, pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos compromissos
assumidos na Ata de Registro de Preços;
Consulta e anuência do órgão gerenciador da ata.

7.2.2.3. Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as
renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizerem necessárias.

7.2.2.4. A lei Lei nº 14.133, de 2021, trouxe novas barreiras às adesões a ata de registro de preços. De largada, os limites para as
adesões foram reduzidos. Na redação original do Decreto Federal nº 7.892/2013, cada aderente podia contratar 100% do
registrado na ata e o conjunto das adesões estava limitado a cinco vezes o registrado na ata. Agora, com o Decreto Federal nº
9.488/2018, cada aderente somente pode contratar 50% do registrado na ata e a soma de todas as adesões não pode ultrapassar
o dobro do registrado na ata.

7.2.2.5. Assim, ao encontrar atas vigentes no SIASG que atendem tanto o quantitativo necessário quanto a especificação técnica
do objeto, tal procedimento se torna vantajoso para a Administração Pública, conquanto existe a necessidade de se observar os
limites estabelecidos.

 

7.2.3. Solução 03: Aquisição através de Dispensa de Licitação

7.2.3.1.Conforme dispõe o artigo 75 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133/2021, a dispensa de licitação
pode ser utilizada para obras e serviços de engenharia com valores de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e para compras de bens
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

7.2.3.2. Diante do exposto, apesar do procedimento se mostrar viável, este deve ser utilizado de forma excepcional, uma vez que
a regra no âmbito da Administração Pública é licitar.

 

7.2.4. Solução 04: Registrar Intenção de Registro de Preços junto a outro órgão na condição de participante

7.2.4.1. Quando um órgão publica a IRP ele abre para que outros órgãos possam participar da futura licitação. Isso permite
otimizar processos licitatórios, obter melhores preços e, consequentemente, boas oportunidades para as empresas.

7.2.4.2. O artigo 86 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 dispõe sobre a obrigatoriedade, via de regra, do órgão em publicar a
IRP. Essa publicação deve ter prazo mínimo de 8 dias para os demais órgãos manifestarem intenção de participar.

7.2.4.3. Em outros termos, permite que as identificações de necessidades compatíveis em mais de um órgão possam ser
atendidas mediante único procedimento, somado à possível economia de escala decorrente da definição de um quantitativo
estimado maior.
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7.2.4.4. Sendo assim, é eminente que a IRP é um procedimento muito útil para a Administração, pois permite otimizar processos
licitatórios. Além disso, promove economia para os órgãos públicos, além de criar oportunidades ótimas para empresas. Isso
porque a empresa vencedora do certame passará a fornecer produtos e serviços para vários órgãos, aumentando seus ganhos.
Associado ao fato da empresa vencedora ter um contrato duradouro e muitas vendas.

 

7.3. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES EXISTENTES

7.3.1. Solução 1 - A regra na Administração Pública é licitar. Sendo assim, esta solução é mais viável e adequada, considerando
que foi realizada ampla pesquisa de preços, para os itens presentes neste instrumento, na qual ficou demonstrado que o valor
global dessa aquisição será superior ao custo da realização da licitação.

7.3.2. Solução 2 – Embora tenham sido identificadas diversas atas no SIASG que atendem às necessidades da instituição, a
Adesão à Ata de Registro de Preços deve ser considerada uma exceção no âmbito da Administração Pública.

7.3.3. Solução 3 - O valor global obtido por meio da pesquisa de preços, é maior que os valores do referido artigo da lei de
licitações. Assim sendo, insuficiente para cobrir as despesas que serão geradas por esta aquisição.

7.3.4. Solução 4 - Não foram localizadas Intenções de Registro de Preços junto a outros órgãos no SIASG que possuam todos os
itens, ou a maioria, presentes neste ETP.

 

7.4. CONCLUSÃO

7.4.1. Visando continuidade das atividades desta secretaria, entende-se como formato mais adequado o apresentado na
Solução 1.

7.4.2. Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos
legais implícitos. A solução escolhida atende as determinações legais mostrando-se a opção mais viável e econômica à
Instituição.

7.4.3. Com o exposto, esta equipe conclui pela adoção da Solução 1, tendo em vista que a demanda será atendida.

8. Descrição da solução como um todo

 A solução proposta consiste na aquisição de indispensáveis para a manutenção do estoque da Secretaria8.1.  MATERIAIS MÉDICOS 
Municipal de Saúde de Ariquemes/RO. Esses insumos são essenciais para assegurar o funcionamento adequado das unidades de saúde
do município, incluindo Atenção Primária, Atenção Especializada, Unidades Hospitalares, Serviço de Atendimento Domiciliar  (SAD)  e
demais setores assistenciais. A disponibilidade contínua desses materiais é fundamental para garantir a qualidade, segurança e
continuidade dos atendimentos prestados à população.

 Após análise das alternativas possíveis e levantamento das soluções disponíveis no mercado, concluiu-se que a forma mais8.2.
vantajosa e adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico com as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Ariquemes é a , pelos seguintes motivos:realização de licitação na modalidade Sistema de Registro de Preços (SRP)

 O SRP proporciona maior flexibilidade, pois 8.2.1. não obriga a Administração Municipal a contratar todo o quantitativo
, permitindo que as requisições ocorram conforme a demanda real das unidades.registrado na Ata

 A modalidade permite , adequadas a itens de consumo contínuo e de difícil previsibilidade —8.2.2. estimativas ampliadas
situação comum na área da saúde — reduzindo o risco de desabastecimento decorrente de variações de demanda.

 Possibilita , de acordo com a necessidade ao longo da vigência da Ata, evitando desperdícios,8.2.3. contratações parceladas
vencimentos de produtos e comprometimento inadequado dos recursos públicos.

 Favorece , permitindo reposições programadas conforme consumo, garantindo8.2.4. melhor gestão e controle do estoque
equilíbrio entre disponibilidade e racionalidade de gastos.

 Assim, a solução como um todo contempla a adoção do Sistema de Registro de Preços para a aquisição dos materiais, assegurando8.3.
economicidade, eficiência administrativa, continuidade dos atendimentos e abastecimento regular das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Ariquemes/RO, em conformidade com as necessidades assistenciais da população e com os princípios da
Administração Pública.
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9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1 Segue na tabela abaixo os itens que serão adquiridos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1

Aspirador Para Rede De Gases
Aplicação: Ar Comprimido Tipo Venturi
Tipo Frasco: Frasco De Vidro Graduado
Volume: Cerca De 500 Ml
Tipo Uso: Esterilizável
Adicionais: Tampa De Rosca E Sistema 
Antitransbordamento (Bóia De 
Segurança), Botão de Regulagem de 
Aspiração
Conexões: Com Conectores

459170 Unidade 25 R$ 124,44 R$ 3.111,00

2

Bolsa Pressórica Para Infusão Sob 
Pressão
Aplicação: Equipamento De Uso 
Hospitalar, Reutilizável E De Alta 
Durabilidade,
Projetado Para Infusão Rápida De 
Soluções E Monitorização De Pressão 
Arterial Invasiva (PAI)
Material: Nylon Ou Poliuretano 
Transparente
Tipo: Indicador De Pressão C/ Manômetro 
de Precisão Com Escala Colorida 
Indicando Pressão (0 A 300 mmHg)
Tipo Fechamento: C/ Trava De Segurança
Capacidade: Capacidade De Armazenar 
Bolsa Infusão Até 500 ML
Componentes: Manguito Interno Inflável; 
Pêra De Insuflação Em Látex Ou Silicone; 
Válvula De Metal Para Controle de 
Retenção E Liberação De Ar; Alça 
Reforçada Para Fixação Em Suporte De 
Soro E Gancho Interno Para Sustentação 
Da Bolsa De Solução
Características Adicionais: O Produto 
Deve Ser De Fácil Limpeza E 
Desinfecção, Apresentando Acabamento 
Que Evite O Acúmulo De Sujidades. 
Identificação Externa Com Marca, Lote, 
Procedência E Número De Registro Ativo 
Na ANVISA

443019 Unidade 10 R$ 256,53 R$ 2.565,30

3

Cateter Central
Aplicação: Venoso / Arterial
Tipo Implante: Umbilical
Matéria Prima: Poliuretano Radiopaco
Diâmetro: Cerca 3,5 Fr
Vias: Mono Lúmen
Comprimento: Cerca 30-40 Cm
Marcas Centimétricas Dos 4 Aos 25 CM
Conector: Conectores Padrão, Clamp Em 
Todas Vias E Tampas

448700 Unidade 60 R$ 36,83 R$ 2.209,80
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Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual

4

Cateter Central
Aplicação: Venoso
Matéria Prima: Poliuretano Radiopaco
Diâmetro: Cerca 7 Fr
Vias: Duplo Lúmen
Lúmen: 14 A 18 GAU
Comprimento: Cerca 20 CM
Conector: Conectores Padrão
Componente: Kit Introdutor Completo
Componente II: Revestido C/ 
Antimicrobiano/Antifúngico
Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual
Utilizado Para Monitorar A Pressão 
Venosa, Obter Amostras De Sangue E 
Administração De Medicamentos Fluidos

465679 Unidade 750 R$ 95,49 R$ 71.617,50

5

Coletor De Amostra Biológica
Aplicação: P/ Urina Infantil Unissex
Material: Polímero Maleável Transparente, 
Graduado A Cada 10 ML
Volume: Cerca De 100 Ml
Esterilidade: Estéril, Uso Único

619195 Unidade 6000 R$ 0,77 R$ 4.620,00

6

Coletor De Amostra Biológica
Modelo: Saco
Aplicação: P/ Urina
Material: Polímero Maleável Transparente, 
Graduado De 100 Em 100 Ml
Volume: Cerca De 2000 Ml
Fechamento: C/ Cordão De Fechamento
Esterilidade: Não Estéril, Uso Único

619176 Unidade 40000 R$ 0,55 R$ 22.000,00

7

Componente Reanimador Manual
Tipo: Válvula De Segurança - Pop Off 40-
60 Cmh2o
Material: Policarbonato Ou Polisulfona, 
Transparente, Resistente
Tamanhos: Adulto
Compatibilidade: Conexões Padrão 
Universal (Conforme ISO 5356-1) Para 
Máscaras E Tubos Endotraqueais (22mm 
Externo / 15mm Interno) Padrão Universal
Tipo Uso: Reutilizável, Lavável E 
Autoclavável
Adicionais: Sistema Unidirecional Com 
Diafragma Em Silicone Tipo Bico De Pato, 
Registro ANVISA

621714 Unidade 50 R$ 216,40 R$ 10.820,00

Conjunto Procedimento Médico
Aplicação: P/ Anestesia E Analgesia
Composição Básica: C/ No Mínimo: 
Agulha Ponta Lápis de Alto Fluxo, 18G X 
3 1/2", 27G X 4 11/16"
Componentes: Agulha Com Dispositivo De 
Trava Que Permite Segura Fixação Da 
Agulha Raquidiana Em Qualquer 
Extensão (0-15mm) Além Da Ponta Distal 
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8
Da Agulha Peridural. Seringa, Epilor Em 
Plástico Para Técnica De Perda De 
Resistência Com Baixo Atrito, Permitindo 
Fácil Identificação Do Espaço Peridural
Outros Componentes: Sistema De Trava 
Permite Giro De 360º Da Agulha Mesmo 
Durante Fixação Do Mecanismo. Sistema 
De Travas De Fácil Manuseio Que 
Proporciona Estabilidade Durante O 
Procedimento, Permitindo Total Controle
Esterilidade: Estéril, Uso Único
Embalagem: Embalagem Individual

626563 Unidade 50 R$ 460,60 R$ 23.030,00

9

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Membrana
Composição: Camada Interna À Base De 
Celulose (CMC - Carboximetilcelulose) E 
Camada Externa De Filme Poliuretano
Dimensão: Cerca De 15 X 20 Cm
Esterilidade: Estéril

485105 Unidade 1000 R$ 83,94 R$ 83.940,00

10

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Placa
Composição: À Base De Hidrocolóide
Componente 1: C/ Película Pu / Polietileno
Componente 2: C/ Alginato
Dimensão: Cerca De 10 X 10 CM
Esterilidade: Estéril

484812 Unidade 1000 R$ 22,26 R$ 22.260,00

11

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Placa
Composição: À Base De Hidrocolóide
Componente 1: C/ Película Pu / Polietileno
Componente 2: C/ Alginato
Dimensão: Cerca De 15 X 15 CM
Esterilidade: Estéril

484813 Unidade 1000 R$ 41,10 R$ 41.100,00

12

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Placa
Composição: À Base De Hidrocolóide
Componente 1: C/ Película Pu / Polietileno
Dimensão: Cerca De 20 X 20 CM
Esterilidade: Estéril

484810 Unidade 1000 R$ 50,39 R$ 50.390,00

13

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Placa
Composição: À Base De Hidrocolóide
Componente 1: C/ Película Pu / Polietileno
Componente 2: C/ Alginato
Dimensão: Cerca De 5 X 5 CM
Esterilidade: Estéril

484811 Unidade 1000 R$ 14,18 R$ 14.180,00

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Placa
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14 Composição: Camada Interna À Base De 
Hidrofibra (CMC Carboximetilcelulose) E 
Camada Externa De Filme Poliuretano
Dimensão: Cerca De 10 X 10 Cm
Esterilidade: Estéril

484866 Unidade 1000 R$ 45,69 R$ 45.690,00

15

Curativo / Cobertura
Aplicação: P/ Ferida
Aspecto Físico: Placa
Composição: Camada Interna À Base De 
Hidrofibra (CMC Carboximetilcelulose) E 
Camada Externa De Filme Poliuretano
Dimensão: Cerca De 5 X 5 Cm
Esterilidade: Estéril

484865 Unidade 1000 R$ 39,64 R$ 39.640,00

16

Dreno Cirúrgico
Modelo: De Sucção
Aplicação: Drenagem de Secreções
Material: Silicone / PVC atóxico
Calibre: 10 FRENCH - 3,2 Mm
Componente: Introdutor Em Aço 
Inoxidável Com Ponta Perfurante
Componente Adicional: C/ Reservatório 
Graduado Sanfonado- Pressão Negativa
Volume: Cerca De 600 ML
Conector Universal: C/ Conector Com 3 
Vias
Componente I: C/ Válvula Antirrefluxo E 
Extensor C/ Clamp
Componente II: Multiperfurado, Radiopaco
Tipo Uso: Esterilizado A Óxido De Etileno 
E Raio Gama, Descartável
Embalagem: Embalagem Individual
Com Registro Da Anvisa

464741 Unidade 25 R$ 59,01 R$ 1.475,25

17

Dreno Cirúrgico
Modelo: De Sucção
Aplicação: Drenagem de Secreções
Material: Silicone / PVC atóxico
Calibre: 14 FRENCH - 4,8 Mm
Componente: Introdutor Em Aço 
Inoxidável Com Ponta Perfurante
Componente Adicional: C/ Reservatório 
Graduado Sanfonado - Pressão Negativa
Volume: Cerca De 600 ML
Conector Universal: C/ Conector Com 3 
Vias
Componente I: C/ Válvula Antirrefluxo E 
Extensor C/ Clamp
Componente II: Multiperfurado, Radiopaco
Tipo Uso: Esterilizado A Óxido De Etileno 
E Raio Gama, Descartável
Embalagem: Embalagem Individual
Com Registro Da Anvisa

464739 Unidade 25 R$ 56,38 R$ 1.409,50

Equipo Bomba Infusora
Tipo: P/ Nutrição Enteral
Material: Isento De DEHP, Na Cor Azul
Tipo Câmara: Câmara Gotejadora Flexível 
C/ Filtro De Ar
Tipo Gotejador: Macrogotejador
Tipo Pinça: Corta Fluxo
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18

Tipo Injetor: Injetor Lateral Em "T"
Tipo Conector: Conector Escalonado 
Universal P/ Sonda C/ Tampa
Característica Adicional: Adaptador 
Rosqueado, Lanceta Com Protetor, 
Compatível Com A Bomba De Infusão Da 
Marca SAMTRONIC, Modelos ST1000 e 
ICATU
Esterelidade: Estéril, Atóxico, Apirogenico, 
Descartável
Deverá Ser Embalado Em Envelope De 
Papel Grau Cirúrgico Fechado Por Termo 
Selagem, Contendo Uma Unidade 
Esterilizada

610282 Unidade 2500 R$ 25,59 R$ 63.975,00

19

Equipo Bomba Infusora
Tipo: Solução Parenteral
Material: Isento De Pvc, Com Fotoprotetor
Tipo Câmara: Câmara Flexível C/ Filtro Ar, 
Entrada de Ar
Tipo Gotejador: Macrogotejador
Tipo Pinça: Regulador De Fluxo e Filtro de 
Linha
Tipo Injetor: Injetor Lateral Needlefree, 
Autocicatrizante, Com Válvula Anti-Refluxo
Tipo Conector: Luer Lock Macho Com 
Protetor Com Filtro de Papel Hidrofóbico
Esterelidade: Estéril, Atóxico, Apirogenico, 
Descartável
Característica Adicional: Composto Por 
Lanceta Com Protetor E Trecho De 
Silicone Dedicado. Compatível Com A 
Bomba De Infusão Modelos ST1000 e 
ICATU - SAMTRONIC EA 0422 0000
Deverá Ser Embalado Em Envelope De 
Papel Grau Cirúrgico Fechado Por Termo 
Selagem, Contendo Uma Unidade 
Esterilizada

610302 Unidade 1000 R$ 35,00 R$ 35.000,00

20

Equipo Bomba Infusora
Tipo: Solução Parenteral
Material: Isento De Pvc, Translucido
Tipo Câmara: Câmara Flexível C/ Filtro Ar, 
Entrada de Ar
Tipo Gotejador: Macrogotejador
Tipo Pinça: Regulador De Fluxo e Filtro de 
Linha
Tipo Injetor: Injetor Lateral Needlefree, 
Autocicatrizante, Com Válvula Anti-Refluxo
Tipo Conector: Luer Lock Macho Com 
Protetor Com Filtro de Papel Hidrofóbico
Esterelidade: Estéril, Atóxico, Apirogenico, 
Descartável
Característica Adicional: Composto Por 
Lanceta Com Protetor E Trecho De 
Silicone Dedicado.
Compatível Com A Bomba De Infusão 
Modelos ST1000 e ICATU - SAMTRONIC
/AMISET EA 0421 0000
Deverá Ser Embalado Em Envelope De 
Papel Grau Cirúrgico Fechado Por Termo 
Selagem, Contendo Uma Unidade 
Esterilizada

610294 Unidade 3500 R$ 29,58 R$ 103.530,00
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21

Equipo De Infusão Venosa Gravitacional
Para Administração De Soluções 
Parenterais
Material: Pvc Transparente
Câmara Gotejamento: Macrogotas, 
Flexível, C/ Filtro 15 Micra - De Acordo 
Com A Norma NBR ISO 8536-4
Regulador De Fluxo Manual: Pinça Rolete
Comprimento Tubo: Até 180 Cm
Tipo Injetor Lateral: Injetor Lateral Slip
Conector: Flash Ball
Composto De Lanceta Com Ponta 
Perfurante
Esterilidade: Estéril, Uso Único, Atóxico, 
Apirogênico
Tipo Embalagem: Individual
Possuir Identificação E Procedência, Tipo 
De Esterilização E Tempo De Validade
Possuir Registro Na ANVISA/M.S.

609453 Unidade 500 R$ 1,29 R$ 645,00

22

Filtro Capilar Dialisador De Fibra Oca
Material: Membrana Sintética De 
Polietersulfona E/Ou Polissulfona
Permeabilidade: Alto Fluxo Capilar
Superfície Corporal: Superfície De 2,0 A 
2,1 M2
Esterilidade: Estéril, Uso Único
Volume De Preenchimento 125 A 130 Ml, 
Coeficiente De Ultrafiltração 80 A 85 Ml/H
/hmHg, Comprimento Aproximado Do 
Filtro 290 Mm
Características Adicionais: Possui 2 
Adaptadores Laterais Com Conector Tipo 
Hansen Macho E 2 Conectores De 
Tampa, Sendo Estes, Tipo Luer Lock; 
Câmara Externa Transparente De 
Policarbonato Rígido, Acoplamento De 
Fibras De Poliuretano
Embalagem Individual, Apirogênica
Etiqueta De Identificação Com 
Informações De Registro ANVISA, 
Procedência, Orientação De Uso E Data 
De Validade

454383 Unidade 625 R$ 59,62 R$ 37.262,50

23

Gral
Material: Porcelana
Capacidade: Cerca De 60 ML
Diâmetro: Cerca De 8 Cm
Acessórios: Com Pistilo De Porcelana

408957 Unidade 6 R$ 43,64 R$ 261,84

24

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico C/ 
Anvisa
Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme
Tamanho: Médio
Características Adicionais: Lubrificada 
Com Pó Bioabsorvível, Descartável
Apresentação: Atóxica
Tipo: Ambidestra
Tipo Uso: Descartável
Modelo: Formato Anatômico
Finalidade: Resistente À Tração
Caixa 100 Unidade

619841 Caixa 10000 R$ 30,83 R$ 308.300,00
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25

Material Especial Cardiovascular
Aplicação: P/ Monitorização Pressão 
Arterial Invasiva (PAI)
Componente 1: 2 Transdutores Com 
Microchip De Alta Sensibilidade E 
Estabilidade Térmica, Pré-Calibrado Para 
Garantir A Fidedignidade Das Ondas 
Hemodinâmicas Em Monitores 
Multiparamétricos, E Com Dispositivo De 
Lavagem Contínua (Flush) De Fluxo 
Cerca 3 Ml/H Sob Pressão De 300 mmHg 
Permitindo Acionamento Para Lavagem 
Rápida Do Sistema
Componente 2: Linha Com Equipo E No 
Mínimo Duas Torneiras De Três Vias Do 
Tipo Luer-Lock Com Protetores E 
Identificadores De Cor
Componente 3: Sensor
Adicionais: 2 Extensores Em Material 
Biocompatível De Alta Pressão, Com 
Rigidez Adequada Para Evitar O 
Amortecimento Da Curva De Pressão, E
Tamanho: Mínimo De 150 Cm
Esterilidade: Sistema Fechado, Estéril, 
Apirogênico, Descartável E De Uso Único, 
Livre De Látex. A Embalagem Deve Ser 
Individual, Em Grau Cirúrgico, Constando 
Externamente Os Dados De Identificação, 
Procedência, Número De Lote, Data De 
Fabricação, Validade E O Número De 
Registro Ativo Na ANVISA.
Compatibilidade: O Conector Do 
Transdutor Deve Apresentar Total 
Compatibilidade Mecânica E Eletrônica 
Com Os Cabos De Interface Dos 
Monitores Instalados Na Unidade, É 
Indispensável Que A Licitante Vencedora 
Garanta A Compatibilidade Dos 
Conectores Com O Parque Tecnológico 
Da Instituição Com O Monitor General 
Meditech MODELO-G3G.

478698 Kit 50 R$ 120,86 R$ 6.043,00

26

Reservatório P/ Coleta De Amostra 
Biológica
Modelo: Sistema Aberto
Aplicação: P/ Urina Infantil Masculino
Material: Polímero Maleável Transparente, 
Graduado
Volume: Cerca De 100 Ml
Componente: C/ Adesivo De Fixação No 
Paciente
Esterilidade: Estéril, Uso Único

619195 Unidade 3000 R$ 0,59 R$ 1.770,00

27

Solução Para Hemodiálise
Componentes: Solução Ácida De 
Polieletrolítico
Aplicação: Hemodiálise
Diluição 1:44
Galão 5 Litros

442566 Galão 1000 R$ 22,99 R$ 22.990,00

Solução Para Hemodiálise
Componentes: Bicarbonato De Sódio A 
8,4%

ID: 3963596 e CRC: 3E7EE628



13 de 18

28 Componentes Adicionais: Fração Básica
Forma Farmacêutica: Solução Estéril E 
Apirogênica
Galão 5 Litro

613067 Galão 1000 R$ 22,39 R$ 22.390,00

29

Torneirinha
Vias: 3 Vias
Material: Polímero
Tipo Conector: Luer Lock / Slip
Pressão Máxima: Até Cerca De 100 Psi
Tipo Uso: Estéril, Uso Único

457481 Unidade 10000 R$ 1,53 R$ 15.300,00

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.057.525,69

10.1 Como há um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os
itens a serem licitados e devido ao fato dos bens a serem adquiridos serem classificados como bens comuns, nos termos do art. 6,
inciso XIII da Lei n.° 14.133/21 uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, optou-se pela utilização do Pregão Eletrônico para Sistema de
Registro de Preços como forma de aquisição dos bens pretendidos.

10.2 O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021 e regulamento, bem como por outras técnicas idôneas de formação de preço de referência. Para a obtenção do resultado da
pesquisa de preços, não poderão ser considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo, serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços.

10.3 O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem medidas de tendência central e,
desse modo, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir melhor o
conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os preços coletados.

10.4 Já a utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há
influência dos extremos dos dados coletados. Já a média é indicada quando os preços estão dispostos de forma homogênea, sem a
presença de valores extremos.

10.5 Na quase totalidade das situações, não se deve estimar os preços de mercado a partir do menor valor. Estatisticamente, o menor
valor não representa a tendência dos preços de mercado. Representa, apenas, o valor mais barato dentre os preços coletados. Este
método somente é indicado quando estamos em um ambiente de competição oligopolista.

10.6 A doutrina matemática trata o "Coeficiente de Variação" ou "CV" como uma maneira segura de definir se uma amostra é
razoavelmente homogênea, sendo calculado como a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um conjunto de dados ou "amostra".
Quanto menor o CV, mais homogênea a amostra. Em geral, um coeficiente de variação menor ou igual a 25% indica razoável
homogeneidade.

10.7 Utilizando o CV como parâmetro de homogeneidade do conjunto de dados, pode-se expurgar os extremos inferiores (inexequíveis) e
superiores, de tal forma a obter CV menor que 25%. Assim, para a composição dos valores de mercado, evita-se a ocorrência de
discrepâncias significativas nos valores das amostras obtidas, retirando do conjunto dos dados os valores extremos de desvios, a fim de
reduzir o coeficiente de variação, conferindo confiabilidade e representatividade na aferição dos preços correntes de mercado.

10.8 Sendo assim, optaremos pela média como método de obtenção de preço estimado, por ser uma medida mais robusta e utilizaremos
o Coeficiente de Variação menor que 25% como método para avaliar a homogeneidade da amostra e, consequentemente, a exclusão de
valores extremos para aplicação da média para estimar o valor estimado máximo a ser adotado na licitação.

10.9 A pesquisa de preços deve ser realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: painel de Preços, disponível no endereço
eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; contratações similares de outros entes públicos; pesquisa publicada em mídia
especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; pela Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED; ou pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

10.10 Deste modo, foi realizada pesquisa no site do banco de preços do Grupo Negócios Públicos, Sites Eletrônicos,   Compras
Governamentais e Fornecedores.
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11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será considerado o critério ,menor preço POR ITEM
visando propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens.

11.2 O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que
este parcelamento é técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala, em conformidade com o
estabelecido no ato convocatório pela Comissão de Licitação, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, cujos parâmetros de preços serão
subsidiados com o QUADRO COMPARATIVO/DEMONSTRATIVO DE PREÇOS, permitindo ampliação da competição e favorecendo a
obtenção da proposta mais vantajosa para Administração, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado.

11.3 Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do
art. 40, da Lei 14.133/2021 e da Súmula/TCU 247:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.”

 

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1 São contratações correlatas e/ou interdependentes:

PROCESSO
CONTRATO/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO
OBJETO

27033/SEMSAU/2024
ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO N.º 026/SML/2025

REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento, nas
condições estabelecidas no edital, de Futura e Eventual
Aquisição de Materiais Médicos Hospitalares, tipo
Aspirador Rede de Gazes, Cateteres, Curativos, Drenos,
Equipos, Filtro Capilar, Solução para Hemodiálise etc.,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde por um período de 12 (doze) meses.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. A contratação alinha-se com o Plano Anual de Contratações (PAC), assessorada pelos chefes de clínicas e Departamentos. Esta
assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das atividades a que se
destina ao atendimento publico.

13.1.2. Empregar os recursos de maneira eficiente, visando à perenidade e ao equilíbrio da Rede.

13.1.3. Gerir com competência, agilidade e transparência, garantindo continuidade das atividades na Rede.

13.2.  A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

13.3 Com o Número da contratação: 72/2026, Nº DFD: 174/2025, data estimada para o início do processo de contratação em 02/02/2026,
e data estimada para a conclusão do processo de contratação em 30/04/2026.
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14. Parcelamento do Objeto

14.1. De acordo com a Súmula nº 247 do TCU, o parcelamento do objeto é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que
o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, visando propiciar a
ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas.

14.2. Diante do exposto, optamos pela divisão desta licitação em itens isolados.

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

15.1. Entre os benefícios diretos e indiretos que Secretaria de Saúde almeja com esta aquisição, destaca-se:

15.1.1. Assegurar o cumprimento dos objetivos estratégicos institucionais;

15.1.2. Adquirir de forma mais vantajosa para a Instituição materiais de consumo que supram a necessidade, atendendo os
requisitos ambientais e econômico-financeiros.

15.1.3. Evitar aquisições por meio de dispensa de licitação e de adesão à ata de registro de preços.

15.1.4. Garantir o pleno atendimento das demandas assistenciais, de ensino e pesquisa, atendendo da melhor forma possível os
usuários do Sistema Único de Saúde.

15.1.5. Manter o pleno funcionamento das atividades que são realizadas nas unidades de saúde do município de Ariquemes,
através do fornecimento adequado de material.

15.1.6. Salvaguardar a integridade física tanto dos pacientes quanto dos profissionais.

15.1.7 Aprimoramento da Qualidade dos Serviços de Saúde: Garantir que os serviços de saúde pública sejam realizados com
materiais de alta qualidade, minimizando riscos de infecções e complicações associadas ao uso de equipamentos inadequados.
Melhoria na eficiência e segurança dos procedimentos médicos, resultando em maior satisfação dos pacientes e redução de
custos com tratamentos de complicações evitáveis.

15.1.8 Aumento da Capacidade de Atendimento: Expandir a capacidade de atendimento das unidades de saúde, fornecendo um
suprimento contínuo e adequado de materiais médicos essenciais. Redução do tempo de espera para atendimento médico,
aumento do número de pacientes atendidos e melhoria na agilidade dos procedimentos de saúde.

15.1.9  Padronização dos Procedimentos:  Implementar uma padronização nos materiais utilizados, garantindo que todos os
profissionais de saúde tenham acesso a equipamentos consistentes e de qualidade uniforme. Uniformidade nos procedimentos
médicos, contribuindo para a melhoria na precisão dos diagnósticos e tratamentos, além de facilitar o treinamento e a capacitação
dos profissionais de saúde.

15.1.10 Melhoria na Gestão dos Estoques de Materiais: Implementar um sistema eficiente de gestão de estoques, assegurando
que os materiais estejam sempre disponíveis e em condições adequadas de uso. Redução de problemas relacionados à falta de
materiais, melhor controle sobre o consumo e a validade dos produtos, e otimização do espaço físico destinado ao
armazenamento.

15.1.11 Promoção da Saúde Preventiva: Facilitar a realização das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal
da população, por meio da disponibilidade dos materiais de consumo, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS), contribuindo para a melhoria da saúde pública e a redução da incidência de doenças preveníveis.

16. Providências a serem Adotadas

16.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução escolhida.

17. Possíveis Impactos Ambientais

17.1. De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas
de proteção do meio ambiente, tais como:
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17.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR
– 15448-1 e 15448-2;

17.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

17.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

17.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substance), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (Vi)), cádmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

17.2.5. Adoção de práticas que contribuam para a redução de impactos ambientais relacionados ao descarte de resíduos
provenientes de serviços de saúde.

18. Disposições Finais

18.1 DO TERMO DE CONTRATO

18.1.1  Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar possível proibição de
contratar com o Poder Público.

18.1.2 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “online”
ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.

18.1.3 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

18.1.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

 

18.2 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

18.2.1 PRAZO DA CONTRATAÇÃO/VIGÊNCIA

18.2.2 O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo o mesmo ser
prorrogado em conformidade com disposto no § 1º do Art. 90, da lei n° 14.133/21, mediante interesse ou necessidade da
Administração ou a pedido da parte, havendo justificativa, mantidas as mesmas condições compactuadas.

 

18.3 DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

18.3.1 É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato
por qualquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra.

 

18.4 DA ASSINATURA DO CONTRATO

18.4.1 O Município convocará as empresas para assinatura do Contrato Administrativo;

18.4.2 Para assinatura do Contrato Administrativo, as empresas terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, e suas alterações, e se dará de forma eletrônica via e-mail, permitindo-se a prorrogação por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

18.4. É condição para pagamento que os contratos decorrentes das aquisições estejam devidamente assinados pelas partes e o
extrato do contrato será publicado nos mesmos meios da publicação do aviso do pregão eletrônico.

ID: 3963596 e CRC: 3E7EE628



17 de 18

 

18.5 EXTINÇÃO DO CONTRATO

18.5.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento administrativo;

18.5.2 Poderão ser motivos de extinção contratual, as hipóteses descritas no Art. 137 da lei 14.133/21, podendo a mesma ser
unilateral, amigável ou judicial, podendo ocorrer nos termos e condições do Art.138 e 139 da referida lei e suas alterações;

18.5.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de extinção do § 2º Art. 138 da lei 14.133/21.

 

18.6 DO REAJUSTE DO CONTRATO

18.6.1 Durante o prazo de vigência do Contrato, os preços serão irreajustáveis.

18.6.2 Ao fim dos doze meses iniciais de vigência do Contrato, caso decidido pela sua prorrogação, os reajustes serão corrigidos
pelo índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística), ou outro que venha substituí-lo

 

18.7 RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO

18.7.1 Em conformidade com o art. 1º do Decreto nº 21.515/2024, que altera os artigos 22 e 23 do Decreto nº 20.626/2024, e com
o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica autorizada a renovação dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços,
limitada ao quantitativo originalmente licitado e condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos para a prorrogação de
sua vigência.

18.7.2  A renovação dos quantitativos registrados poderá ser efetivada mediante o atendimento cumulativo dos seguintes
requisitos:

18.7.2.1 Comprovação, pela Administração, de que os preços registrados permanecem vantajosos, em observância aos
princípios da economicidade e eficiência;

18.7.2.2  Previsão expressa da possibilidade de renovação nos documentos convocatórios e na fase preparatória do
processo licitatório;

18.7.2.3 Justificativa técnica elaborada pela unidade requisitante, demonstrando a efetiva necessidade de manutenção ou
incremento dos quantitativos para atender ao interesse público

18.7.3  A renovação dos quantitativos deverá ser formalizada mediante termo aditivo específico, mantendo-se as condições
originalmente pactuadas e respeitando-se os limites e disposições estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, de modo a
assegurar o cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

19.1 A presente contratação é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de aquisição que visa à redução de riscos a saúde,
higiene e segurança, estabelece que e direito de todos um ambiente de trabalho em condições propicias e por se tratar de itens de
grande demanda, indispensáveis aos usuários desta secretaria.

19.2 Por tudo o demonstrado neste Estudo Técnico Preliminar, declaramos que a aquisição deste É VIÁVEL e que os estudos
desenvolvidos atenderam a todas as exigências da Instrução Normativa nº 004/SML/PMA /2022.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
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Despacho: Elaborado por:

 

 

 

 

SCARLETT IANARA AYRES MOURA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 04/05/2026 às 14:01:13.

 

 

Despacho: Revisado por:

 

 

 

 

KATHERINE LESLIE AYRES MOURA
Diretora de Processo de Compras da Saúde

 

 

Despacho: Na Forma do que dispõe o Artigo 9º Parágrafo único da Instrução Normativa CGM nº 016/22, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar:

 

 

 

 

GABRIEL SANTOS DALLA COSTA
Secretário Municipal de Saúde Interino
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